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LEI N° 6.684, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2019 

ALTERA A NOMENCLATURA DO DEPARTA-
MENTO DE AGROPECUÁRIA E ABASTECIMENTO E DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTADO, REORGANIZA AS 
ESTRUTURAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESEN-
VOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNO-LOGIA E 
INOVAÇÃO E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTADO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Projeto de Lei n° 17/2019, de autoria do Prefeito Municipal. 

Eu, CRISTIANO SALMEIRÃO, Prefeito Municipal de 

Birigui, do Estado de São Paulo, usando das atribuições que me são conferidas por Lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu 

sanciono a presente Lei: 

ART. 1°. Fica alterada a nomenclatura dos seguintes 
órgãos administrativos: 

DE PARA 
Departamento de Agropecuária e 
Abastecimento 

Departamento de Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentado 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

ART. 2°. O Departamento de Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, fica extinto da estrutura administrativa da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação, e, passa a integrar a 
estrutura administrativa da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, bem como o 
Serviço de Inspeção Municipal — SIM, a execução das atividades da Unidade Municipal 
de Cadastro do INCRA e os serviços de inspeção e manutenção de estradas rurais. 

ART. 3°. O artigo 1° da Lei Municipal n.° 5.127, de 18 de 
dezembro de 2008, que alterou a Lei Municipal n° 4.493, de 22 de fevereiro de 2005, e 
foi alterado pelo art. 5° da Lei n° 6.015 de 16 de abril de 2015, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"ART. 1°. A Secretaria de Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação — SEDECTI tem a seguinte estrutura 
básica: 

1 Gabinete do Secretário Municipal. 
II. Departamento de Indústria e Empreendedorismo. 
UI. Departamento de Comércio e Serviços. 
IV. Departamento de Agronegócios e Segurança Alimentar. 

V. Departamento de Ciência, Tecnologia e Inovação." 
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ART. 40. O art. 2° da Lei Municipal n° 5.181, de 5 de 
agosto de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"ART. 2°. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
apresenta a seguinte estrutura interna: 

1- Departamento de Planejamento, Projetos e Urbanização; 
1.1- Seção de Planejamento; 
1.2- Seção de Projetos e Desenho; 
1.3- Seção de Urbanização e Ocupação do Solo Urbano; 

1.2- Departamento de Desenvolvimento Sustentado e Educação 
Ambiental; 
1.2.1- Seção de Educação e Capacitação Ambiental; 
1.2.2- Seção de Áreas Verdes, Parques e Jardins; 
1.2.3- Seção de Proteção Ambiental Rural; 

1.3- Departamento de Licenciamento e Passivos Ambientais; 
1.3.1- Seção de Licenciamento e Passivos Ambientais; 
1.3.2- Seção de Fiscalização e Controle. 

1.4- Departamento de Agricultura e Abastecimento; 
1.4.1. Serviço de Inspeção Municipal - SIM" 

publicação. 

de dois mil e dezenove. 

ART. 5°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

Prefeitura Municipal de Bir 

Publicada na S 

Administrativas da Prefeitura Munici 

de costume. 

, aos quatorze de fevereiro 

77-

xpediente e C unicações 

ui, na data supra, po ixação no local 

TIAGO CONTADOR LOTTO 
Secretário de Expediente e Comunicações 

Administrativas 


